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ATO PREEXISTENTE AO AJUIZAMENTO DA EXECUCAO — QUANDO INOCORRE

RESUMO

- ... A Procuradoria-Geral da Republica, como jé frisei no relatorio, é favoravel ao restabelecimento da
sentenca de primeiro grau. Leio o parecer do Dr. JOSE FERNANDES DANTAS, lancado quando ocupava o
cargo de 1° Subprocurador: "Cuida-se de saber-se da caracterizacao de fraude a execucéo, de alienagéo
verificada quando ja ajuizada a execucdo, mas anterior a citagcao. "A nosso ver, prospera o dissidio
jurisprudencial suscitado pelo recorrente. Se bem néo esteja em causa o cabimento dos embargos de
terceiro, a cujo tema se prendem os primeiros padrdes colacionados, o certo € que os demais acérdaos,
inclusive desse Pretério Excelso, ajustam-se a espécie "sub judice". Processam interpretacdo contraria a v.
deciséo recorrida, no demonstrarem que ndo hé falar-se em fraude a execugéo sendo quando se cuide de
alienacao posterior a instauracao da litispendéncia mediante citacdo valida. "Logo, se no caso a citacdo se
deu dias depois da alienagéo, ndo importa a evidente descaracterizacéo da fraude a execucéo o fato da
transcri¢cdo se haver retardado, feita posteriormente a citacdo. O que importa é a legitimidade da posse do
terceiro, mediante titulo anterior a litispendéncia, segundo os v. padrées em colacdo. "No caso, o mais que
poderia se configurar seria a fraude contra credores, vicio que ndo esta em causa dés que requer
acionamento proprio, inadequado a discusséo no curso da acédo executiva". - Como assevera o parecer, 0
dissidio esta configurado. O recorrente citou acordéos que repeliram a alegacéo de fraude a execucao em
casos de "cessao e a transferéncia de direitos de compromisso de compra e venda verificadas antes da
citacao do cedente, embora ja distribuida contra el e a agédo executiva". - Conheco, portanto do recurso. Dele
conhecendo, dou-lhe provimento para restaurar a sentenca, nos termos do parecer e de precedentes do
Supremo Tribunal Federal, que se acham publicados na RTJ 34/273 e 75/150, relatados respectivamente,
pelos Ministros HERMES LIMA e ELOY DA ROCHA. Julgado em 29-08-1978 VOTO VENCIDO DO
MINISTRO DECIO MIRANDA - ... No caso dos autos, o recorrente prometeu comprar direitos relativos a
imovel de pessoa contra a qual mais do que aparelhada, uma execucdo tinha sido ajuizada. Portanto, se
adotasse a cautela, que € comum de obter, prévia certiddo negativa do vendedor ou cedente, a existéncia
dessa execucdao ja ajuizada se tornaria patente. Creio, portanto, que, na espécie, nao se verifica apenas a
hipotese de eventual fraude contra credores, mas a de verdadeira fraude contra a execugédo. - Com estas
consideracgbes, Sr. Presidente, peco "vénia" para divergir do eminente Relator, e, embora conheca do
recurso dada a invocacao de acérdaos divergentes, negar-lhe provimento. Revista Trimestral de
Jurisprudéncia. Setembro, 1979 - Vol. 89 - Pag. 899 EMFOR 387

EMENTA

Inocorre fraude de execucéo se a escritura de promessa de cesséo de direitos € preexistente ao ajuizamento
da acéo de execucdo. (Precedentes do STF, RTJ 34/273 e 75/150). (Ementa modificada pelo EMENTARIO
FORENSE)
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